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Departamento de Negócios Jurídicos

Decreto n° 6038/2024

 

DECRETO N° 6038/24, DE 21 DE MAIO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 260.000,00, (DUZENTOS E SESSENTA MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, NOS TERMOS DA LEI 5344/24.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no orçamento vigente
no valor de R$ 260.000,00, (Duzentos e sessenta mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal
de Santa Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01.07.01 – SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

132.12.361.0016.2.019.3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros P. Física .. ................... R$ 260.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .........................................................................................R$ 260.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações e
programa de despesa:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01.07.01 – SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

148.12.361.0017.2.023.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ................. R$ 90.000,00

01.07.02 – SETOR DE PRÉ ESCOLAS MUNICIPAIS

163.12.365.0017.2.026.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica .................. R$ 90.000,00

01.07.03 – SETOR DE CRECHES MUNICIPAIS

171.12.365.0016.2.022.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica .................. R$ 30.000,00

177.12.365.0017.2.156.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ................. R$ 50.000,00
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TOTAL DA REDUÇÃO ........................................................................................................R$ 260.000,00

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 21 de maio de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

Decreto n° 6039/2024

 

DECRETO Nº 6039/24, DE 21 DE MAIO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 20.000,00, (VINTE MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA ROSA DE VITERBO, NOS TERMOS DA LEI Nº 5345/24.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no orçamento vigente
no valor de R$ 20.000,00, (Vinte mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Rosa
de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01.07.06 – FUNDEB

211.12.366.0021.2.037.3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis P. Civil ....................... R$ 20.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .........................................................................................R$ 20.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações e
programa de despesa:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01.07.06 – FUNDEB

200.12.361.0021.2.034.3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...R$ 20.000,00
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TOTAL DA REDUÇÃO ........................................................................................................R$ 20.000,00

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 21 de maio de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 6040/24, DE 21 DE MAIO DE 2024. 
 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO, NOS TERMOS DA LEI 5347/24, CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 
São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e 

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente 

no valor de R$ 590.750,00 (QUINHENTOS E NOVENTA MIL, SETECENTOS E CINQUENTA REAIS), na 
seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0027 SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

Projeto 2.113 
MANUTENÇÃO DAS PARCEIRIAS COM 
ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.800.0003.0003            R$ 100.000,00 

05.900.0003.0003            R$ 132.832,00 

05.800.0808.0808            R$ 300.000,00 

05.800.0809.0809            R$   57.918,00 

 

 

Valor Total do Crédito R$ 590.750,00 

 
 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da 

proposta 36000.4464932/02-200, no valor de R$ 100.000,00; Proposta 36000.4592242/02-200, no valor 
de R$ 132.832,00; e proposta 36000.5072392/02-300, no valor de R$ 357.918,00, recebidas em anos 
anteriores. 

  
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 

ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2024. 
 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
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importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com 
plantão 24 horas, atendimento ambulatorial, 
serviços de apoio a diagnósticos, serviços 
especializados, Samu, clínica para pequenas 
cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de 
assistência aos cidadãos por meio de ações 
integradas. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 590.750,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DAS PARCEIRIAS COM ENTIDADES 
DO TERCEIRO SETOR 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.113 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 590.750,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com 
plantão 24 horas, atendimento ambulatorial, serviços 
de apoio a diagnósticos, serviços especializados, 
Samu, clínica para pequenas cirurgias e transporte de 
pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de 
assistência aos cidadãos por meio de ações 
integradas. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 590.750,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 20243 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DAS PARCEIRIAS COM ENTIDADES 
DO TERCEIRO SETOR 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.113 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 590.750,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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Decreto n° 6041/2024

 

DECRETO Nº 6041/24, DE 21 DE MAIO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 35.770,00, (TRINTA E CINCO MIL, SETECENTOS E SETENTA REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, NOS TERMOS DA LEI 5349/24.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no orçamento vigente
no valor de R$ 35.770,00, (Trinta e cinco mil, setecentos e setenta reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da
Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01.07.04 – SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

187.12.361.0019.2.028.3.3.90.30 – Material de Consumo ................................................ R$ 35.770,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ........................................................................................R$ 35.770,00

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de
2023, vinculado a conta bancária do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 21 de maio de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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Lei n° 5343/2024

 

LEI Nº 5343/24, DE 21 DE MAIO DE 2024.

Autógrafo n° 52/24 – de 21/05/2024

Projeto de Lei n° 50/24 – de 29/04/2024

Autoria do Executivo Municipal

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 21.000,00, (VINTE E UM MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no
orçamento vigente no valor de R$ 21.000,00, (Vinte e um mil reais), para reforço da seguinte dotação do orçamento da Prefeitura
Municipal de Santa Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.12 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS ECONOMICOS

01.12.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS ECONOMICOS

383.23.334.0035.2.056.3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros P. Física .................... R$ 21.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..........................................................................................R$ 21.000,00

Art. 2º - O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações
e programa de despesa:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.12 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS ECONOMICOS

01.12.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS ECONOMICOS

386.04.122.0046.2.160.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica................... R$ 21.000,00

TOTAL DA REDUÇÃO .................................................................................................R$ 21.000,00

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 21 de maio de 2024.
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OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

Lei n° 5344/2024

 

LEI N° 5344/24, DE 21 DE MAIO DE 2024.

Autógrafo n° 53/24 – de 21/05/2024

Projeto de Lei n° 51/24 – de 30/04/2024

Autoria do Executivo Municipal

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 260.000,00, (DUZENTOS E SESSENTA MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no
orçamento vigente no valor de R$ 260.000,00, (Duzentos e sessenta mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da
Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01.07.01 – SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

132.12.361.0016.2.019.3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros P. Física .. ................... R$ 260.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .........................................................................................R$ 260.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações e
programa de despesa:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01.07.01 – SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

148.12.361.0017.2.023.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ................. R$ 90.000,00

01.07.02 – SETOR DE PRÉ ESCOLAS MUNICIPAIS

163.12.365.0017.2.026.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica .................. R$ 90.000,00
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01.07.03 – SETOR DE CRECHES MUNICIPAIS

171.12.365.0016.2.022.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica .................. R$ 30.000,00

177.12.365.0017.2.156.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ................. R$ 50.000,00

TOTAL DA REDUÇÃO ........................................................................................................R$ 260.000,00

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 21 de maio de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

Lei n° 5345/2024

 

LEI Nº 5345/24, DE 21 DE MAIO DE 2024.

Autógrafo n° 54/24 – de 21/05/2024

Projeto de Lei nº 52/24 – de 30/04/2024

Autoria do Executivo Municipal

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 20.000,00, (VINTE MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA ROSA DE VITERBO.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no
orçamento vigente no valor de R$ 20.000,00, (Vinte mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura
Municipal de Santa Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01.07.06 – FUNDEB

211.12.366.0021.2.037.3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis P. Civil ....................... R$ 20.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .........................................................................................R$ 20.000,00
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Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações e
programa de despesa:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01.07.06 – FUNDEB

200.12.361.0021.2.034.3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...R$ 20.000,00

TOTAL DA REDUÇÃO ........................................................................................................R$ 20.000,00

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 21 de maio de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

Lei n° 5346/2024

 

LEI Nº 5346/24, DE 21 DE MAIO DE 2024.

Autógrafo n° 55/24 – de 21/05/2024

Projeto de Lei n° 53/24 – de 07/05/2024

Autoria do Executivo Municipal

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO A TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS AS
ENTIDADES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Prefeitura municipal de Santa Rosa de Viterbo autorizada a transferir, no exercício financeiro de 2.024, recursos
financeiros, a que alude o Art. 16 da Lei Federal nº 4.320/64, Art. 26 da LC 101/2000 e Art. 31 da Lei 13.019/14 às Entidades
assistenciais, culturais, educacionais e médicas, até o limite dos valores constantes da presente Lei, conforme abaixo discriminado:

ENTIDADES

TERMO DE COLABORAÇÃO

10.302.0027.2.113.3.3.50.39.05.800.0809.0809 – Instituto Paulista de Apoio à Gestão da Saúde Pública - IPAGES R$ 400.000,00
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10.302.0027.2.113.3.3.50.39.05.900.0006.0006 – Instituto Paulista de Apoio à Gestão da Saúde Pública - IPAGES R$ 300.000,00

10.302.0027.2.113.3.3.50.39.01.310.0000.0035 – Instituto Paulista de Apoio à Gestão da Saúde Pública - IPAGES R$ 1.520.852,66

§ 1º Fica vedado à Entidade a redistribuição do recurso por ela recebido.

 

§ 2º A entidade beneficiada por esta Lei fica obrigada a prestar contas na forma estatuída nas instruções consolidadas do Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e seus respectivos aditamentos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Santa Rosa de Viterbo, 21 de maio de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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LEI Nº 5347/24, DE 21 DE MAIO DE 2024. 
Autógrafo n° 56/24 – de 21/05/2024 

Projeto de Lei n° 54/24 – de 08/05/2024 
Autoria do Executivo Municipal 

 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 

São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 590.750,00 (QUINHENTOS E NOVENTA MIL, 
SETECENTOS E CINQUENTA REAIS), na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0027 SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

Projeto 2.113 
MANUTENÇÃO DAS PARCEIRIAS COM 
ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.800.0003.0003            R$ 100.000,00 

05.900.0003.0003            R$ 132.832,00 

05.800.0808.0808            R$ 300.000,00 

05.800.0809.0809            R$   57.918,00 

 

 

Valor Total do Crédito R$ 590.750,00 

 
 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da 

proposta 36000.4464932/02-200, no valor de R$ 100.000,00; Proposta 36000.4592242/02-200, no valor 
de R$ 132.832,00; e proposta 36000.5072392/02-300, no valor de R$ 357.918,00, recebidas em anos 
anteriores. 

  
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 

ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2024. 
 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 

21/05/2024 Ano III | Edição  nº455 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

17/29



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento de Negócios Jurídicos

 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 

 
 

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com 
plantão 24 horas, atendimento ambulatorial, 
serviços de apoio a diagnósticos, serviços 
especializados, Samu, clínica para pequenas 
cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de 
assistência aos cidadãos por meio de ações 
integradas. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 590.750,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DAS PARCEIRIAS COM ENTIDADES 
DO TERCEIRO SETOR 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.113 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 590.750,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com 
plantão 24 horas, atendimento ambulatorial, serviços 
de apoio a diagnósticos, serviços especializados, 
Samu, clínica para pequenas cirurgias e transporte de 
pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de 
assistência aos cidadãos por meio de ações 
integradas. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 590.750,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 20243 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DAS PARCEIRIAS COM ENTIDADES 
DO TERCEIRO SETOR 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.113 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 590.750,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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Lei n° 5348/2024

 

LEI Nº 5348/24, DE 21 DE MAIO DE 2024.

Autógrafo n° 57/24 – de 21/05/2024

Projeto de Lei n° 55/24 – de 08/05/2024

Autoria do Executivo Municipal

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO A TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS AS
ENTIDADES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Prefeitura municipal de Santa Rosa de Viterbo autorizada a transferir, no exercício financeiro de 2.024, recursos
financeiros, a que alude o Art. 16 da Lei Federal nº 4.320/64, Art. 26 da LC 101/2000 e Art. 31 da Lei 13.019/14 às Entidades
assistenciais, culturais, educacionais e médicas, até o limite dos valores constantes da presente Lei, conforme abaixo discriminado:

ENTIDADES

TERMO DE COLABORAÇÃO

10.302.0027.2.113.3.3.50.39.05.800.0003.0003 – Santa Casa de M. Santa Rosa de Viterbo R$ 100.000,00

10.302.0027.2.113.3.3.50.39.05.900.0003.0003 – Santa Casa de M. Santa Rosa de Viterbo R$ 132.832,00

10.302.0027.2.113.3.3.50.39.05.800.0808.0808 – Santa Casa de M. Santa Rosa de Viterbo R$ 300.000,00

10.302.0027.2.113.3.3.50.39.05.800.0809.0809 – Santa Casa de M. Santa Rosa de Viterbo R$ 57.918,00

§ 1º Fica vedado à Entidade a redistribuição do recurso por ela recebido.

 

§ 2º A entidade beneficiada por esta Lei fica obrigada a prestar contas na forma estatuída nas instruções consolidadas do Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e seus respectivos aditamentos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Santa Rosa de Viterbo, 21 de maio de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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Lei n° 5349/2024

 

LEI Nº 5349/24, DE 21 DE MAIO DE 2024.

Autógrafo n° 58/24 – de 21/05/2024

Projeto de Lei n° 57/24 – de 09/05/202

Autoria do Executivo Municipal

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 35.770,00, (TRINTA E CINCO MIL, SETECENTOS E SETENTA REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no
orçamento vigente no valor de R$ 35.770,00, (Trinta e cinco mil, setecentos e setenta reais), para reforço das seguintes dotações do
orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01.07.04 – SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

187.12.361.0019.2.028.3.3.90.30 – Material de Consumo ................................................ R$ 35.770,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ........................................................................................R$ 35.770,00

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de
2023, vinculado a conta bancária do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 21 de maio de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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Lei n° 5350/2024

 

LEI Nº 5350/24, DE 21 DE MAIO DE 2024.

Autógrafo nº 59/24 – de 21/05/2024

Projeto de Lei nº 58/24 – de 09/0/2024

Autoria do Executivo Municipal

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO A TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS AS
ENTIDADES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Prefeitura municipal de Santa Rosa de Viterbo autorizada a transferir, no exercício financeiro de 2.024, recursos
financeiros, a que alude o Art. 16 da Lei Federal nº 4.320/64, Art. 26 da LC 101/2000 e Art. 31 da Lei 13.019/14 às Entidades
assistenciais, culturais, educacionais e médicas, até o limite dos valores constantes da presente Lei, conforme abaixo discriminado:

ENTIDADES

TERMO DE COLABORAÇÃO

10.302.0027.2.113.3.3.50.39.01.310.0000.0035 – Santa Casa de M. Santa Rosa de Viterbo R$ 86.400,00

§ 1º Fica vedado à Entidade a redistribuição do recurso por ela recebido.

 

§ 2º A entidade beneficiada por esta Lei fica obrigada a prestar contas na forma estatuída nas instruções consolidadas do Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e seus respectivos aditamentos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Santa Rosa de Viterbo, 21 de maio de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

21/05/2024 Ano III | Edição  nº455 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

25/29



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Setor de Recursos Humanos

21/05/2024 Ano III | Edição  nº455 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

26/29



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL

Departamento de Educação

Acúmulos de Cargo

 

SÚMULA DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

Despacho dos Diretores de Escola de 21/05/2024

Expedindo:

Com base no Art° 64, inciso I do Dec. 17329/81, combinado com o Art° 8º do Dec. 41915/97, os seguintes Atos Decisórios, sobre
acúmulo de cargo:

-AD - DME/SRV – EMEI “Elias Baú Manoel de Barros”

0001/2024 – Marcela Cristina Meloni Coutinho, RG 18.981.520-6, PEB I- Professora de Educação Infantil, nesta U. E., Regime
CLT, acumula com PEB II - Professora de Educação Física, na EMEF “Prof. Maurílio de Oliveira”, ambas do Departamento
Municipal de Educação, órgão da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP, Regime CLT.

Acúmulo Legal.

-AD - DME/SRV – EMEF “Prof. Maurílio de Oliveira”

0002/2024 – Maria Aparecida Maximiano Isidorio , RG 26.593.276-2,  PEB I - Professora de Ensino Fundamental (Anos Iniciais),
nesta U. E. Regime CLT, acumula com PEB I - Professora de Educação Infantil, na EMEI “Profª Luzia Helena Menta Monici”,
ambas do Departamento Municipal de Educação, órgão da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP, Regime CLT.

Acúmulo Legal.

0003/2024- Rosângela de Angeli Rosa , RG 17.065.380-3,  PEB I - Professora de Ensino Fundamental (Anos Iniciais), nesta U. E.
Regime CLT, acumula com PEB I - Professora de Educação Infantil, na EMEI “Profª Luzia Helena Menta Monici”, ambas do
Departamento Municipal de Educação, órgão da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP, Regime CLT.

Acúmulo Legal.

0004/2024 – Naiara Aparecida de Oliveira Pacanhela, RG 48.866.920-0, PEB I - Professora de Ensino Fundamental (Anos
Iniciais), nesta U. E. do Departamento Municipal de Educação, órgão da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP, Regime
CLT, acumula com PEB II - Professor de Educação Básica I, na CMEI “Latifi Ristum Salum Ferreira”, do Departamento Municipal
de Educação, órgão da Prefeitura Municipal de Tambaú/SP, Regime Estatutário.

Acúmulo Legal.

-AD - DME/SRV – CEIM “Srª Salute Canselier - Irmã Hermana”

0005/2024 – Duanita Sozza, RG 32.821.978-2, Monitora Pedagógica, nesta U. E., Regime CLT, acumula com PEB I - Professora de
Educação Infantil, na CMEI “Florentina Andrade Capeletti - D. Nenzinha”, ambas do Departamento Municipal de Educação, órgão
da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP, Regime CLT.

Acúmulo Legal.
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AD - DME/SRV – CMEI “Florentina Andrade Capeletti - D. Nenzinha”

0006/2024 – Fabiana Andrade Alves de Pádua, RG 33.335.385-7, Monitora Pedagógica, nesta U. E., Regime CLT, acumula com
PEB I / Professora de Educação Infantil, na CEIM “Srª Salute Canselier - Irmã Hermana”, ambas do Departamento Municipal de
Educação, órgão da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP, Regime CLT.

Acúmulo Legal.

0007/2024 – Mieli Ramos Meira Pereira, RG 25.931.010-4, Monitora Pedagógica, nesta U. E., do Departamento Municipal de
Educação, órgão da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP, Regime CLT, acumula com PEB II / Ciências, na EE
“Verginio Meloni”, da Diretoria de Ensino - Região de Ribeirão Preto - SP, da Secretaria de Estado da Educação, Regime Estatutário.

Acúmulo Legal.

0008/2024 – Priscila Cristina do Vale, RG 25.662.600-5, Monitora Pedagógica, nesta U. E., Regime CLT, acumula com PEB I -
Professora de Educação Infantil, na CEIM ”,Srª. Salute Canselier –Irmã Hermana , ambas do Departamento Municipal de Educação,
órgão da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP, Regime CLT.

Acúmulo Legal.

0009/2024 Regiane de Paiva Menegueli Lambrine, RG 27.417.943-X, Professora de Desenvolvimento Infantil, nesta U. E., Regime
CLT, acumula com PEB I / Professora de Educação Infantil, contratada por tempo determinado,,na CMEI “ Izadora Caroline da Silva
Bendasoli”,ambas do Departamento Municipal de Educação, órgão da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP, Regime
CLT.

Acúmulo Legal.

0010/2024- Andrea Benthlin da Costa Voltarelli , RG 26.276.162-2,  Monitora Pedagógica , nesta U. E. Regime CLT, acumula
com PEB I/Professora de Educação Infantil,contratada por tempo determinado,na EMEI Elias Bau Manoel De Barros,ambas do
Departamento Municipal de Educação,órgão da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo –Acúmulo Legal.

Setor de Vigilância Sanitária

Laudas da Vigilância Sanitária para publicação

 

A Chefia da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SANTA ROSA DE VITERBO comunica o DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO
DA LICENÇA SANITÁRIA referente à:

Protocolo: 163/2024

Data de Protocolo: 17/05/2024

CEVS: 354760120-863-000039-1-3

Data de Validade: 20/05/2025

Razão Social: MARIÂNGELA MENDES RIBEIRO LIMA

CNAE: 8630-5/04 - ATIVIDADE ODONTOLÓGICA
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Endereço: Avenida Presidente Vargas, Nº 1010, Jardim Planalto

Município: SANTA ROSA DE VITERBO CEP: 14270-000 UF: SP

Resp. Legal: MARIÂNGELA MENDES RIBEIRO LIMA

Resp. Técnico: MARIÂNGELA MENDES RIBEIRO LIMA

CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:41.252 UF: SP

 

A Chefia da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SANTA ROSA DE VITERBO comunica o DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO
DA LICENÇA SANITÁRIA referente à:

Protocolo: 159/2024

Data de Protocolo: 09/05/2024

CEVS: 354760120-360-000005-1-5

Data de Validade: 20/05/2025

Razão Social: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 43.776.517/0024-76

CNAE: 3600-6/01 - CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

Endereço: Rua Licínia Nogueira Magalhães, S/N, Nhumirim

Município: SANTA ROSA DE VITERBO CEP: 14270-000 UF: SP

Resp. Legal: Gilson Santos de Mendonça

Resp. Técnico: José Chozem Kochi

CBO: 214305 Conselho Prof.: CREA No. Inscr.:0600781395 UF: SP

Resp. Técnico: Eduardo César Hilário

Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:04138007 UF: SP

Resp. Técnico: Wildiney Alves da Silva

Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:04461373 UF: SP
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